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TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 512, DE 2009 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 

 
Altera as Leis nºs 8.429, de 2 de julho de 1992, e 

1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 

201, de 27 de fevereiro de 1967, para tipificar 

como ato de improbidade administrativa e como 

crime de responsabilidade utilizar edifícios e 

veículos públicos para promoção pessoal. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 11...................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – usar, permitir ou autorizar que se usem edifícios e 

veículos públicos, bem como qualquer outro a serviço da 

administração pública, para a promoção pessoal, mediante colocação 

de nome, símbolo ou imagem, que não seja a denominação do órgão 

e o respectivo brasão. (NR)” 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar 

acrescido do seguinte número: 

“Art. 9º....................................................................................... 

................................................................................................... 

8 – usar, permitir ou autorizar que se usem edifícios e 

veículos públicos, bem como qualquer outro a serviço da 

administração pública, para a promoção pessoal, mediante colocação 



de nome, símbolo ou imagem que não seja a denominação do órgão e 

o respectivo brasão. (NR)” 

Art. 3º O art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 1º....................................................................................... 

................................................................................................... 

XXIV – usar, permitir ou autorizar que se usem edifícios e 

veículos públicos, bem como qualquer outro que esteja a serviço da 

administração pública, para a promoção pessoal, mediante a 

colocação de nome, símbolo ou imagem que não seja a denominação 

do órgão e o respectivo brasão. (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão,        de                              de 2010 

 

 , Presidente 
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